
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

(Processo Administrativo n°154/2026) 

Torna-se público que A FESC - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SÃO CARLOS, órgão da 

Administração Municipal indireta, localizada à Rua São Sebastião, nº 2828, Vila Nery, CEP: 13.560.230, 

com sede no município de São Carlos SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 45.361.904/0001-80, 

realização de licitação, para Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

contínuos de postos de guarda-vidas e de manutenção e limpeza de piscina, visando atender às 

necessidades da Fundação Educacional São Carlos – FESC, pelo período de 12 (doze) meses, 

renováveis nos termos da Lei nº 14.133/2021, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 

disponível no link: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm, 

Decreto Municipal nº 872 de 19 de dezembro de 2024 disponível no link: 

https://servico.saocarlos.sp.gov.br/consultaleis/index.php?acao=14&lei=2_12448 e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. O Pregão Eletrônico será 

realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de comunicação pela INTERNET. O 

sistema referido utiliza recursos de criptografia e de autenticação que asseguram condições adequadas 

de segurança em toda etapa do certame. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página 

inicial no site do Banco do Brasil S.A., www.bb.com.br, opção Licitações, ou diretamente em 

www.licitacoes-e.com.br. As propostas serão recebidas até às 09h00 do dia 01 de abril de 2026, e 

após, abertas. A sessão de disputa se iniciará às 09:30 horas do mesmo dia. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de postos de 

guarda-vidas e de manutenção e limpeza de piscina, visando atender às necessidades da Fundação 

Educacional São Carlos – FESC, pelo período de 12 (doze) meses, renováveis nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

1.2. A contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços contínuos de postos 

de guarda-vidas e de manutenção e limpeza de piscina da Fundação Educacional São Carlos (FESC), 

incluindo fornecimento de materiais e produtos químicos necessários, conforme características e 
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especificações constantes nos anexos do edital não    gera    vínculo   empregatício    entre   os   

empregados   da Contratada    e   a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre 

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

1.3. A licitação será realizada em lotes destintos atendendo a recomentação do parecer juridico da 

FESC. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

site do Banco do Brasil S.A., www.bb.com.br, opção Licitações, ou diretamente em www.licitacoes-

e.com.br. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 



 

 

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.5.9.1. A contratação objeto da presente licitação não apresenta complexidade 

técnica ou vulto financeiro que justifique a formação de consórcios, sendo 

plenamente possível sua execução por empresas individualmente constituídas. 

Assim, a admissão de consórcios poderia gerar aumento da burocracia 

administrativa, dificultando o acompanhamento do contrato e a responsabilização 

por eventuais falhas na execução dos serviços ou fornecimento dos bens. 

3.5.9.2. Ressalta-se que a Lei nº 14.133/2021 (art. 15, § 1º, inciso I) permite à 

Administração, de forma motivada, restringir a participação de consórcios quando 

as características do objeto não exigirem tal modalidade associativa. 



 

 

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021 

3.5.12. pessoa jurídicas reunidas em cooperativas: 

3.5.12.1. Risco de configuração de intermediação de mão de obra, em diversas 

situações, a contratação de cooperativas acaba por se caracterizar como mera 

terceirização de mão de obra, em desacordo com a legislação trabalhista, 

especialmente quando há subordinação direta dos cooperados ao ente público, o 

que descaracteriza a natureza autônoma da relação cooperativada. 

3.5.12.2. Insegurança jurídica e trabalhista: A jurisprudência consolidada do 

Tribunal Superior do Trabalho (TST) tem reiteradamente reconhecido a 

possibilidade de formação de vínculo empregatício diretamente com o tomador 

dos serviços, quando verificada fraude na utilização da cooperativa, acarretando 

passivo trabalhista e previdenciário ao órgão público. 

3.5.12.3. Limitações legais: Embora a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações) admita a participação de cooperativas, cabe ao gestor avaliar a 

pertinência de sua contratação em face do objeto. Nos casos em que há 

necessidade de prestação de serviços contínuos, com dedicação exclusiva de 

mão de obra, o modelo cooperativista não se revela compatível. 

3.5.12.4. Proteção ao interesse público: A opção por não contratar cooperativas 

busca resguardar a Administração de possíveis litígios trabalhistas e evitar a 

responsabilização subsidiária do ente público, garantindo maior segurança jurídica 

e eficiência na execução contratual. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, simultaneamente, por meio do sistema eletrônico, as propostas de 

preços e a garantia de participação, conforme exigências definidas neste edital, até a data e o horário 

estabelecidos para o cadastramento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

4.3. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de proposta, como 

requisito de pré-habilitação, no montante de e R$1.596.40 (hum mil quinhentos e noventa e seis reais 

e quarenta centavos) para o lote1 – guarda vidas e R$1.040,66 (hum mil e quarenta e sessenta e seis 

centavos) para o lote2 - piscina, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

4.3.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

4.3.2. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia; 

4.3.3. Seguro-garantia; 

4.3.4. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

4.3.5. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência 

eletrônica ou depósito identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta 

bancária em nome da Fundação Educacional São Carlos, juntando o respectivo 

comprovante: Banco do Brasil (001), Agência 0295-x Conta Corrente 102282-2 - 

FUNDACAO DEP CAUCOES 

4.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item 4.2 

deste Edital; 

4.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.5 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  



 

 

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 



 

 

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

5.12, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 

as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 



 

 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada e planilha de formação de preços, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Complementar nº 123/2006. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

6.8.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

75% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 

 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.7. A habilitação será verificada por meio do verificada por meio do site do Banco do Brasil S.A., 

www.bb.com.br, opção Licitações, ou diretamente em www.licitacoes-e.com.br,, nos documentos por 

ele abrangidos.. 

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo de 02 [duas horas], prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 
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7.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.10. A verificação dos documentos exigidos no sistema somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.9.1. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 
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7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


 

 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 



 

 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.3.6. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

9.3.7. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

9.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

9.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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9.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios pelos seguintes meios: email: licitacoes@fesc.saocarlos.sp.gov.br ou presencialmente 

na sede da Fundação Educacional São Carlos, na Rua São Sebastião, nº 2828 – Vila Nery – São Carlos 

– Cep. 13.560-230 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.fesc.com.br/licitações 

  



 

 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

11.11.2. ANEXO II MINUTA DE CONTRATO 

11.11.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

11.11.4. ANEXO IV DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

11.11.5. ANEXO V – ANEXOS DO TCE (em atendimento à Instrução nº 01/2024) 

11.11.6. ANEXO VI - MINUTA DE ORDEM DE SERVIÇOS 

11.11.7. ANEXO VII – TERMO DE COMPROMISSO 

11.11.8. ANEXO VIII –  ORÇAMENTO BÁSICO – LOTES 

11.11.9. ANEXO IX –  PLANILHA DE ITENS E ORÇAMENTO BÁSICO – GUARDA 

VIDAS 

11.11.10. ANEXO X –  DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO  

São Carlos, 16 de março de 2026 

 

Eduardo Antônio Teixeira Cotrim 
Presidente - FESC 

  



 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de postos de 

guarda-vidas e de manutenção e limpeza de piscina, visando atender às necessidades da Fundação 

Educacional São Carlos – FESC, pelo período de 12 (doze) meses, renováveis nos termos da Lei nº 

14.133/2021 

Os serviços de **postos de guarda-vidas** consistem na fiscalização do comportamento dos 

usuários, com foco na prevenção de acidentes e na prestação de socorro, devendo os profissionais 

possuir **certificado de aptidão técnica em salvamento e resgate**, com atendimento diário durante 

todo o período contratual. 

Os serviços de **manutenção e limpeza de piscina** compreendem a execução contínua das 

atividades necessárias à conservação, higienização e adequada qualidade da água da piscina da 

FESC, incluindo o fornecimento e aplicação de todos os materiais e produtos químicos indispensáveis, 

tais como cloro, barrilha, floculante, algicidas (não permitidos químicos a base de cobre), clarificantes, 

sulfato de alumínio, entre outros. As atividades envolvem, ainda, a decantação de partículas em 

suspensão, correção dos níveis de pH e cloro, aspiração dos resíduos após o tempo indicado pelos 

fabricantes, filtragem da água para atingir os níveis adequados de pureza nos filtros existentes, bem 

como a lavagem das bordas da piscina para remoção de sujeiras e resíduos deixados pelos usuários, 

como protetor solar. 

A piscina objeto da contratação possui dimensões aproximadas de **12 metros por 25 metros**, 

com **profundidade média de 1,6 metro**, totalizando um volume estimado de **500 m³**. 

1.1. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do momento da 

contratação, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista o objeto da licitação, sendo a vigência 

plurianual mais vantajosa considerando Estudo Técnico Preliminar 



 

 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

1.5. A Empresa deverá preencher diariamente um relatório conforme realizar a execução dos 

serviços, comprovando e atestando a realização destes serviços prestados; 

2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A fundamentação da presente contratação, bem como a definição dos respectivos 

quantitativos, encontra-se devidamente pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares (ETP), os quais constituem o apêndice integrante deste Termo de Referência. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual – PCA [2026], conforme 

registrado nas informações básicas deste Termo de Referência, atendendo ao planejamento 

institucional e às diretrizes estabelecidas para as contratações públicas. 

Justifica-se a realização do processo licitatório para a contratação de empresa especializada 

na prestação dos serviços de limpeza e manutenção da piscina e serviços de guarda-vidas para 

Fundação Educacional de São Carlos – FESC, considerando que tais serviços são essenciais para a 

preservação das condições adequadas de uso, segurança, higiene e qualidade da água, garantindo o 

pleno desenvolvimento das atividades educacionais, esportivas e aquáticas desenvolvidas pela 

Fundação, bem como a segurança e o bem-estar dos usuários. 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se devidamente pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP), os quais constituem o apêndice 

integrante deste Termo de Referência. 

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Garantia da contratação:  

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 



 

 

Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo 05 (cinco) dias, 

contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes 

da assinatura do contrato. 

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 05 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

4.3. Vistoria 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 

à sexta-feira, das 08 horas às 11 horas e das 13 horas às 16 horas   

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Inicio da Execução: 

A execução do objeto seguirá a dinâmica estabelecida neste Termo de Referência e nos 

respectivos anexos. 

O início da execução dos serviços ocorrerá em até 05 (cinco) dias contados a partir da emissão 

da Ordem de Serviço. 



 

 

5.2. Posto de Guarda Vidas: 

Para fins deste Termo de Referência, considera-se Posto de Serviço a unidade de medida da 

prestação dos serviços, caracterizada pelo período durante o qual o posto deverá ser 

continuamente guarnecido por profissional contratado pela Contratada, destinado ao 

desempenho das atividades previstas. 

Os serviços de guarda-vidas serão executados em 01 (um) posto de trabalho, com a seguinte 

jornada de funcionamento: 

✓ Segunda, terça, quinta e sexta-feira: das 6h30 às 21h; 

✓ Quartas-feiras: das 11h30 às 21h; 

✓ Sábados: das 6h30 às 12h. 

Havendo necessidade, poderá ser exigida a prestação dos serviços aos domingos, feriados 

e/ou pontos facultativos, a critério da Fundação Educacional São Carlos – FESC. 

A Contratada deverá disponibilizar profissionais guarda-vidas devidamente qualificados, com 

formação comprovada por meio de cursos e treinamentos específicos, com carga horária mínima de 

60 (sessenta) horas-aula, realizados em centro de formação profissional regularmente constituído. 

Considera-se guarda-vidas o profissional capacitado para atuar na prevenção de acidentes 

aquáticos, na adoção das providências necessárias ao salvamento de usuários em situação de risco 

de afogamento e na prestação de primeiros socorros, em conformidade com as normas legais e 

técnicas vigentes. 

Os postos de serviço não se confundem com a prestação individual de serviços por pessoas 

físicas, devendo cada posto ser mantido durante todo o período contratado, independentemente de 

revezamento de profissionais ou da carga horária individual, cabendo à Contratada o integral 

cumprimento da legislação trabalhista aplicável. 

Deverá ser rigorosamente observada a jornada máxima de trabalho permitida por lei, sendo 

facultado à Contratada, dentro dos horários estabelecidos, promover ajustes na distribuição da equipe 

ou nos turnos de trabalho, sempre que necessário, a fim de assegurar a adequada e contínua execução 

dos serviços. 

Os serviços de manutenção e limpeza da piscina deverão ser executados em estrita 

observância às especificações técnicas, metodologias e periodicidades estabelecidas na tabela de 

descrição dos serviços e nos demais anexos deste Termo de Referência, devendo ocorrer 



 

 

exclusivamente em períodos previamente programados e formalmente acordados com o fiscal do 

contrato, gestor responsável ou com a Diretoria Administrativa da Fundação Educacional São Carlos – 

FESC. 

A programação da execução deverá considerar, de forma obrigatória, a disponibilidade 

operacional da unidade, os horários de funcionamento e a agenda de utilização da piscina, de modo a 

assegurar a continuidade, regularidade e segurança das atividades pedagógicas, esportivas e 

institucionais, ficando expressamente vedada a realização dos serviços em horários que possam 

ocasionar interrupção, prejuízo, risco ou interferência nas aulas, treinamentos ou demais atividades 

desenvolvidas no local. 

5.3. Manutenção e Limpeza da Piscina: 

 

6.CRONOGRAMA, LOCAL E ENDEREÇO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A fiscalização da execução contratual ficará a cargo do Chefe de Setor Pedagógico do CEC 

da Fundação Educacional São Carlos – FESC, competindo-lhe acompanhar, controlar e avaliar a 

correta prestação dos serviços. Constatada qualquer desconformidade, irregularidade ou 

descumprimento contratual, caberá ao fiscal comunicar formalmente a Diretoria Administrativa, para 

adoção das providências cabíveis junto à empresa contratada, nos termos da legislação vigente. 

Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 

➔ Rua São Sebastião, nº 2828, Vila Nery, São Carlos/SP – CEP 13560-230, ou em outros locais 

que venham a ser formalmente indicados pela Contratante, quando aplicável. 

A prestação dos serviços observará o calendário administrativo do Município, aplicável às 

atividades da Contratante, bem como as rotinas operacionais e procedimentos descritos neste Termo 

de Referência, especialmente aqueles constantes no item relativo aos serviços realizados. 

A execução contratual deverá observar rigorosamente as rotinas, metodologias e padrões 

operacionais definidos neste Termo de Referência, constituindo obrigação da Contratada o fiel 

cumprimento das orientações da fiscalização. 

O prazo de garantia dos serviços prestados será aquele previsto na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), nos termos do art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021, sem prejuízo das demais responsabilidades legais e contratuais da Contratada. 



 

 

Conformidade com Normas de Segurança: A contratada deverá cumprir integralmente as 

normas de segurança do trabalho, devendo comprovar, sempre que solicitado pelo Fiscal do Contrato, 

o fornecimento adequado de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs aos seus empregados, bem 

como a realização de treinamentos periódicos, especialmente aqueles relacionados ao manuseio de 

produtos químicos, como condição para a continuidade, segurança e qualidade da prestação dos 

serviços. 

7.DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 Dos Serviços de Guarda-Vidas 

7.1.1 Atribuições: Os serviços a serem prestados compreenderão pelos guarda-vidas 

realizados de acordo com as descrições abaixo: 

a) Considera-se guarda-vidas, o indivíduo com conhecimentos em prevenção de 

acidentes aquáticos, apto na adoção das providências cabíveis com vistas a efetuar o 

salvamento de usuário banhista em risco de afogamento e prestação de primeiros 

socorros em geral de acordo com a normas vigentes.  

b) Maior de 18 anos com curso de guarda-vidas, onde o mesmo deverá estar com 

condicionamento físico adequado, habilitado a técnicas de natação, primeiros 

socorros e RCP (ressuscitação cardiopulmonar), além de ter conhecimento da 

legislação e ética profissional.  

c) O profissional deverá estar de camiseta e calção ou maiô em cores chamativas como 

vermelho, amarelo ou laranja para fácil identificação. 

d) Os serviços de Salvamento Aquático (guarda vidas) serão executados em Piscina 

semiolímpica, com medidas de 25 metros de comprimento por 12 metros de largura, 

tendo 1,35m de profundidade mínima e 1,65m de profundidade máxima, com duração 

de 12 (doze) meses, prorrogável a critério da Fundação Educacional São Carlos, 

desde que observados preceitos legais, e seu início se dará quando do fornecimento 

da Ordem de Serviços emitida pela Presidência da instituição. 

e) O guarda-vidas deverá ter conhecimento em monitoramento dos usuários das 

dependências aquáticas e áreas afins incluindo vestiários, atentando-se para o seu 

comportamento, visando à manutenção da disciplina e a prevenção de acidentes, 

conforme as normas de segurança, trabalhando em conjunto com a equipe de 

segurança do trabalho. 



 

 

f) Orientar os usuários, sendo atletas ou não, das piscinas sobre as normas e condutas 

necessárias à prática de utilização saudável e segura.  

g) Orientar os usuários das piscinas e áreas afins quanto à prevenção de acidentes.  

h) Adotar as providências cabíveis com vistas a efetuar o salvamento de usuário banhista 

em risco de afogamento.  

i) Prestar os primeiros socorros em caso de acidentes e socorro médico e/ou auxiliar na 

remoção de acidentados às Unidades de Saúde, utilizando-se dos recursos 

necessários, comunicando sempre as Diretorias Administrativa e Pedagógica da 

FESC.  

j) Verificar as condições adequadas para o uso da piscina a fim de que sejam adotadas 

as providências quanto à segurança dos usuários.  

k) Fazer cumprir legislação e procedimentos que envolvem a área da piscina in-loco.  

l) Constatar e informar à Diretoria Administrativa e/ou a Chefia de Setor Pedagógico, por 

escrito, através do email institucional fesc@fesc.saocarlos.sp.gov.br, da necessidade 

de manutenção das áreas da piscina. 

m) Fornecer, manter e conservar os equipamentos de socorro de urgência e de 

salvamento listados no item 7.1.3. 

n) Utilizar apito para alertas sonoros e material de salvamento para flutuação na piscina, 

tipo boia circular e tubo de resgate. 

o) Emitir e enviar, por escrito via email fesc@fesc.saocarlos.sp.gov.br, relatório sempre 

que houver ação efetiva dos serviços de guarda-vidas, informando o ocorrido, a 

identificação do aluno/usuário, a causa e ação adotada.  

p) Para execução dos serviços dos Postos de guarda vidas, a Contratada deverá 

respeitar os limites legais da Jornada de Trabalho e/ou Acordo Coletivo.  

q) Os profissionais deverão utilizar uniforme diariamente nas dependências da Piscina 

Aquecida da FESC, sendo sempre na cor vermelha, amarelo ou laranja.  

r) Os horários do Posto de Trabalho poderão ser alterados, de acordo com os interesses 

do órgão, desde que respeitado o limite de horas contratados pelo Posto.  

 

7.1.2 Perfil Profissional: O profissional deverá ter as atribuições descritas abaixo: 

a) Comprovar a qualificação e proficiência;  
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b) Permanecer na área de trabalho durante seu turno de trabalho;  

c) Ter experiência anterior como salva-vidas/guarda-vidas;  

d) Possuir boa condição física e boa saúde;  

e) Ter responsabilidade legal;  

f) Serem alfabetizados; 

g) Possuir formação e postura profissional e apresentação pessoal adequada. 

h) O perfil geral exigido para todos os profissionais a serem alocados no posto de trabalho 

deverá contemplar: 

i) Responsabilidade; 

j) Polidez; Discrição e Boa apresentação; 

k) Dinamismo e Iniciativa para o desempenho das atribuições demandadas; 

l) Autodomínio; 

m) Senso de organização; 

n) Facilidade de comunicação; 

o) Aptidão para atendimento ao público; 

p) Capacitação para o desenvolvimento das atividades; 

q) Sigilo sobre assuntos tratados; 

r) Capacidade de comunicar-se com desenvoltura e cordialidade; 

s) Postura compatível às atividades que são desenvolvidas no âmbito da 

CONTRATANTE; 

t) Zelo pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações; 

u) Cumprimento de todas as normas e determinações legais emanadas do Fiscal do 

Contrato; 

v) Abster-se da execução de atividades alheias aos objetivos do contrato; 



 

 

w) Educação, urbanidade, presteza, fineza e atenção no trato de todos os servidores da 

CONTRATANTE, terceirizados, estagiários, colegas de trabalho e demais pessoas 

x) É de responsabilidade da prestadora a contratação de pessoas de boa índole/conduta 

profissional para a execução dos serviços, sendo de sua total e inteira responsabilidade quaisquer 

acontecimentos que possam ocorrer por parte de seus respectivos contratados, assim como, a 

mesma responderá futuramente caso seja necessário. 

y) O trabalho de guarda-vidas deve ser realizado no perímetro da Piscina da FESC, não 

sendo permitida a permanência do guarda-vidas nas arquibancadas e locais que estejam fora das 

grades de proteção do tanque durante o período de aulas regulares definido em calendário escolar; 

z) A contratada se responsabiliza por empenhar colaboradores suficientes para a 

colocação e retirada da lona (manta) térmica obrigatoriamente no início e no final do expediente, 

visando prevenir acidentes.  

aa) Com o intuito de garantir a segurança nas bordas e a organização do recinto, 

o profissional será responsável por recolher e organizar os materiais de apoio das aulas de natação 

e hidroginástica (espaguetes, pranchas, halteres, etc.), bem como auxiliar na colocação de 

bandeirinhas e na movimentação (puxar) das raias conforme a necessidade das atividades). 

bb) Os guarda-vidas, em momento algum, poderão interferir na condução 

pedagógica das aulas de hidroginástica e natação, exceto em casos em que a segurança de alunos 

e educadores esteja comprometida. 

cc) O uso de aparelhos celulares por guarda-vidas no perímetro interno da Piscina 

Aquecida da FESC deverá ser evitado, salvo em casos de urgência e emergência. 

 

7.1.3 Equipamentos de prevenção de salvamento e primeiros socorros :Fornecer 

suprimentos e equipamentos necessários ao bom desempenho das atividades de 

monitoramento e salvamento aquático nas dependências da Piscina Aquecida da FESC: 

✓ 02 (duas) mantas de isolamento térmico;  

✓ 01 (uma) mesa de atendimento aproximadamente 60 cm de altura em relação ao 

piso;  

✓ 01 (um) cilindro de oxigênio com capacidade mínima de 1,5 m³;  



 

 

✓ 01 (um) manômetro com válvula redutora e fluxômetro;  

✓ 01 (uma) bolsa de borracha com 03 (três) litros de capacidade;  

✓ 01 (uma) válvula unidirecional sem reinalação;  

✓ 01 (uma) máscara de inalação para cada tamanho pequeno, médio e grande;  

✓ 01 (uma) cânula orofaríngea para cada tamanho pequeno, médio e grande;  

✓ 01 (um) equipamento portátil auto inflável para ventilação assistida ou controlada;  

✓ 01 (um) aspirador de secreções com respectivas sondas;  

✓ Materiais de enfermagem e medicamentos para primeiros socorros tais como: 

Pinça, tesoura, luvas cirúrgicas, gazes, esparadrapo, esparadrapo tipo micropore, 

curativos transparentes, algodão, cotonete, atadura de crepe, soro fisiológico, 

solução iodada, agua oxigenada, termômetro e bolsa de água fria;  

✓ Maca rígida e resistente para remoção com cinta tipo aranha. 

 

6.7.1 Dos Uniformes:  

A Contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes completos aos seus 

empregados. Estes deverão iniciar o Contrato recebendo os conjuntos completos. O uniforme será 

composto por: 02 conjuntos de: Calções/bermudas, Camiseta manga curta, camiseta regata, Boné 

(opcional) e 01 unidade de: calçado ou chinelos, toalha, apito. Além dos equipamentos e materiais para 

a execução da função.  

Os uniformes deverão ser substituídos pela Contratada, assim que notificado pela 

CONTRATANTE, a qualquer momento, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que não 

atendam às condições mínimas de apresentação e mediante comunicação escrita do gestor do 

Contrato.  

A Contratante receberá amostras dos uniformes, a fim de deliberar quanto à qualidade, cores 

e modelos, prontos os uniformes, só serão acolhidos pela Contratante se completos e de acordo com 

as amostras aprovadas.  

Os uniformes completos deverão ser entregues aos empregados mediante recibo com relação 

nominal, cuja cópia deverá ser enviada ao gestor do Contrato. 

Custo com os uniformes não poderão ser descontados do empregado da Contratada. 



 

 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

 

7.2 Da limpeza da Piscina 

Para fins deste instrumento, consideram-se como serviços de manutenção, limpeza e 

tratamento da piscina todas as atividades técnicas necessárias à preservação das condições 

adequadas de funcionamento, higiene, salubridade e segurança, compreendendo, no mínimo, a 

aplicação e dosagem de produtos químicos apropriados, tais como cloro, barrilha (carbonato de sódio), 

floculante, algicidas, clarificantes, sulfato de alumínio, entre outros, destinados à decantação de 

partículas em suspensão, eliminação de microrganismos, prevenção de algas e correção dos 

parâmetros físico-químicos da água, especialmente pH, alcalinidade e cloro residual livre; a aspiração 

do fundo da piscina para remoção de resíduos e dos produtos decantados após o período de ação 

recomendado pelos fabricantes; a operação do sistema de filtragem existente, incluindo acionamento, 

monitoramento, retrolavagem e enxágue dos filtros, com vistas a atingir níveis adequados de pureza 

da água; a limpeza das bordas, paredes e áreas adjacentes para remoção de sujidades, resíduos 

oleosos e substâncias trazidas pelos usuários, tais como protetores solares e cosméticos; a inspeção 

técnica dos equipamentos e componentes do sistema, incluindo bombas, registros, tubulações e 

dispositivos de sucção e retorno; bem como o preenchimento obrigatório de relatórios diários das 

atividades executadas, contendo as medições realizadas, produtos aplicados, eventuais ocorrências e 

providências adotadas. 

A CONTRATADA deverá garantir que o profissional responsável realize visitas técnicas diárias 

obrigatórias às instalações da piscina, com duração mínima de 2 (duas) horas por dia, 

independentemente da necessidade de aplicação pontual de produtos químicos, totalizando, em média, 

12 (doze) horas semanais e aproximadamente 626 (seiscentas e vinte e seis) horas anuais. A carga 

horária mínima diária não se limita à simples limpeza ou aplicação de produtos, compreendendo a 

execução integral das rotinas técnicas de manutenção preventiva e corretiva, operação do sistema de 

filtragem, controle e registro dos parâmetros de qualidade da água e inspeção preventiva dos 

equipamentos. 



 

 

As visitas técnicas têm por finalidade assegurar a fiscalização contínua das condições 

estruturais, operacionais e sanitárias da piscina, permitindo a identificação preventiva e a correção 

imediata de eventuais falhas no maquinário, na estrutura física ou nos parâmetros de qualidade da 

água, garantindo condições adequadas de higiene, salubridade e segurança aos usuários. Todas as 

observações registradas, medições realizadas e correções efetuadas deverão constar obrigatoriamente 

em relatório diário de execução dos serviços, o qual será submetido à fiscalização da CONTRATANTE. 

Caso seja constatada qualquer irregularidade nos parâmetros de qualidade da água ou no 

funcionamento dos equipamentos, a CONTRATADA será formalmente acionada pela Diretoria 

Administrativa para sanar o problema, devendo antecipar e/ou acrescentar visitas técnicas adicionais, 

sem ônus adicional para a Administração, até a completa regularização da situação. 

7.2.1 LIMPEZA DA ÁREA EXTERNA À PISCINA: 

7.2.1.1  Realizar a limpeza da área da piscina a partir das bordas até a cerâmica 

interna delimitada pelo guarda corpo externo da área da piscina.  

Frequência: 2 (duas) vezes por semana, compreendendo: 

7.2.1.2 Retirada de todos os detritos estranhos à piscina tais como folhas, ciscos, areia 

e retirada de plantas que por ventura cresçam no interior dos ralos;    

7.2.1.3 Limpeza através de lavagem com cloro e material apropriado para limpeza de 

pedra mineira ao entorno da piscina, mantendo-a sempre com boa apresentação, não 

deixando que a sujeira fique impregnada em sua superfície. 

7.2.2 FILTRAGEM: 

7.2.2.1 Realizar a filtragem, certificando-se de não ligar a moto-bomba do filtro com os 

registros fechados; verificando se há água no pré-filtro e realizar a troca da areia do 

filtro anualmente de forma a mantê-la com sua granulometria ativada.  

Frequência: diariamente. 

7.2.3 ASPIRAÇÃO: 

7.2.3.1 Realizar a aspiração com drenagem ou filtragem sempre que necessário, de 

forma a expulsar todos os resíduos depositados no fundo da piscina, expulsando-os 

pelo esgoto ou retendo-os pelo elemento filtrante caso o mesmo consiga retê-los.  



 

 

Frequência: diariamente. 

7.2.4 ESCOVAÇÃO DAS PAREDES E LIMPEZA DAS BORDAS: 

7.2.4.1 Realizar a escovação das paredes e a limpeza das bordas de forma a evitar a 

proliferação de algas utilizando-se de algicidas. Realizar a limpeza de linha de água de 

forma a retirar as sujeiras e gorduras que se acumulam na parede acima da linha da 

água. 

7.2.4.2 Realizar a limpeza de linha de água de forma a retirar as sujeiras e gorduras 

que se acumulam na parede acima da linha da água. 

Frequência: diariamente. 

7.2.5 RETRO LAVAGEM DO ELEMENTO FILTRANTE: 

7.2.5.1 Realizar a retro lavagem do elemento filtrante. 

Frequência: diariamente. 

7.2.5.2 LIMPEZA DO PRÉ-FILTRO DA BOMBA: 

7.2.5.3 Realizar a limpeza do pré-filtro da bomba semanalmente, de forma que a 

filtragem não seja comprometida por obstruções no pré-filtro. 

Frequência: semanalmente. 

7.2.6 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO MAQUINÁRIO: 

7.2.6.1 Realizar a manutenção preventiva, tal como a troca de peças defeituosas, 

lubrificação de engrenagens entre outras que implicam diretamente no funcionamento 

das máquinas da piscina, bem como a manutenção corretiva como substituição de 

bombas, tubulações e outras peças que impeçam seu funcionamento quando 

necessário. 

Frequência: no mínimo a cada mês. 

7.2.6.2 MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA EM CONCRETO: 

7.2.6.3 Realizar a manutenção da estrutura em concreto, esta compreenderá as 

seguintes atividades: 



 

 

7.2.6.4 Manutenção corretiva de pequenas avarias na estrutura, tais como substituição 

das cerâmicas do interior da piscina quando necessário. 

7.2.7 TRATAMENTO QUÍMICO CLORIFICAÇÃO:  

7.2.7.1 Realizar a cloração, diariamente, utilizando 6 gramas de Cloro Granulado com 

65% de cloro ativo, para cada m³ 1000 litros de água, manter o residual de cloro entre 

1.0 a 3.0 ppm. 

7.2.7.2 CLARIFICAÇÃO: 

7.2.7.3 Realizar a clarificação, diariamente se necessário, com material de qualidade, 

utilizando, de 5 a 6 ml para cada m³ 1000 litros de água. 

7.2.7.4 ALGICIDA: 

7.2.7.5 Por ocasião da escovação das paredes, realizar a aplicação de algicida 

utilizando de 5 a 6 ml para cada m³ 1.000 litros de água. 

7.2.7.6 AJUSTE DO PH: 

7.2.7.7 O PH deve se manter na faixa entre 7.2 e 7.8 e abaixo de 7.2 ajustar com 

Barrilha leve, e acima de 7.8 abaixar com ácido PH-. 

7.2.7.8 Realizar a oxidação, semanalmente, utilizando 18 gramas de oxidante para 

cada m³ 1000 litros de água, controlando o acumulo de matéria orgânica e o brilho da 

água. Frequência: 1 (uma) vez por semana. 

8.INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

8.1 DA GARANTIA DO SERVIÇO, UNIFORMES, EPIs E DEMAIS CONDIÇÕES 

8.1.1 Garantia do serviço: Nos termos do art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, o 

prazo de garantia contratual dos serviços prestados será aquele previsto na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), aplicável no que couber. 

8.2 Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser adequados 

às atividades desempenhadas no órgão contratante, contemplando peças apropriadas para 

todas as estações climáticas do ano, sendo vedado qualquer repasse de custos aos 

empregados, observando-se as disposições a seguir. 



 

 

Os conjuntos completos de uniformes deverão ser fornecidos aos empregados no início da 

execução do contrato, devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo a cada 06 (seis) 

meses ou, a qualquer tempo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da 

comunicação formal do Contratante, sempre que os uniformes não atenderem às condições 

mínimas de apresentação, higiene ou conservação. 

As peças de vestuário e demais itens que compõem os uniformes deverão ser confeccionados 

com tecidos e materiais de boa qualidade, adequados ao uso contínuo e às condições de 

trabalho. 

A entrega dos uniformes deverá ser realizada mediante recibo, cuja cópia, acompanhada do 

respectivo original para conferência, deverá ser encaminhada ao servidor responsável pela 

fiscalização do contrato. 

8.3 Fornecimento de EPIs: A Contratada será a única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 

fiscalização do uso, conservação, reposição e higienização de todos os Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs) necessários à execução segura dos serviços, especialmente 

aqueles relacionados ao manuseio de produtos químicos, em estrita observância às normas de 

segurança do trabalho e à legislação vigente. 

8.4 Para fins de contratação, a empresa deverá possuir unidade de prestação de serviços ou 

manter preposto à disposição da Administração no Município de São Carlos ou em distância 

compatível com as necessidades do serviço, conforme disposto no art. 47, §2º, da Lei nº 

14.133/2021. O preposto deverá ser formalmente indicado ao Contratante no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato. 

8.5 A empresa contratada deverá apresentar, a cada 30 (trinta) dias, laudo de análise 

bacteriológica da qualidade da água da piscina, elaborado por laboratório devidamente 

habilitado, contendo, no mínimo, os parâmetros exigidos pelas normas da ABNT e demais 

legislações sanitárias aplicáveis, devendo os resultados ser encaminhados ao fiscal do contrato 

para acompanhamento e registro 



 

 

 

9 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1 Rotinas de Fiscalização 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

O funcionamento do posto de guarda-vidas será suspenso anualmente no período 

compreendido entre 20 de dezembro e 19 de janeiro, em razão do recesso das atividades escolares e 

da consequente não utilização da piscina. 

Durante o referido período, não haverá prestação dos serviços de guarda-vidas, razão pela 

qual não será realizada medição nem pagamento referente ao posto, considerando que a remuneração 

contratual está vinculada à efetiva execução dos serviços. 

A medição dos serviços ocorrerá mensalmente, considerando-se apenas os dias efetivamente 

trabalhados, mediante ateste do fiscal do contrato, observadas as disposições do contrato 

administrativo e os princípios da eficiência, economicidade e do pagamento por serviço efetivamente 

executado, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Para fins de elaboração da proposta pelos licitantes, deverá ser considerado que o serviço não 

será executado durante o período anual de suspensão acima indicado, não sendo devido pagamento 

relativo a esse intervalo. 



 

 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução contratual, o 

cronograma de execução será automaticamente prorrogado pelo período correspondente ao tempo de 

paralisação, devendo tais circunstâncias serem devidamente registradas no processo administrativo e 

formalizadas mediante apostilamento, quando cabível. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

9.1 Rotinas de Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato definido 

para este objeto o Chefe de Setor Pedagógico do CEC, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, caput). 

9.2 Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V); 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 

com as regras previstas no ato convocatório. 



 

 

É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços por ela realizada. 

O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62) 

 Conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 

47, §2º, IN05/2017) 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 

e fiscais, de conformidade.  

As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força 

da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 



 

 

9.3 Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato definido para este contrato, a Diretoria Administrativa, 

verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-

se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 

as seguintes comprovações: 

No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

9.3.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário 

do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos 

pela execução dos serviços, quando for o caso; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e 

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 

devidamente assinada pela contratada; 

c) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços;  

d) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
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não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores: 

e) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União (CND); 

f) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital 

e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

g) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

i) entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes 

documentos: 

j) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração contratante; 

k) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 

serviços, em que conste como tomador a parte contratante; 

l) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação 

dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos 

bancários; 

m) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de 

Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da 

prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

n) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 

que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

o) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou 

rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo 

definido no contrato: 

p) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 

serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 



 

 

q) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais; 

r) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 

cada empregado dispensado; 

s) exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 

referentes ao item 9.3.1 deverão ser enviados a contratante. 

A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 9.3.1 acima no prazo de 

10 (dez) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 10 (dez) dias, 

justificadamente. 

 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 

comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 

negociação, ata de negociação, dentre outros. 

Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 

obrigações previstas neste item.. 

No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 

(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 

obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 

trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor da Administração. 

Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 

fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 



 

 

Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 

ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 

oficiar ao Ministério do Trabalho. 

O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 

CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 

até que a situação seja regularizada.  

Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 

Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 

que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.  

O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 

para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  

Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 

Contratada. 

O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 

do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 

referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 

VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 

Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 

deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 



 

 

trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 

encaminhado ao gestor do contrato. 

9.4 Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 



 

 

10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

11 PAGAMENTO 

11.1 Prazo de pagamento 

O pagamento devido pela FESC será realizado até o 28°(vigésimo oitavo) dia  do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 

atestada pelo setor requisitante. 

11.2 Forma de pagamento 

Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor 

informar o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a critério 

da Administração. 

Nas notas fiscais/faturas emitidas deverão constar obrigatoriamente os números desta 

licitação, do Contrato e do Empenho 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

12 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

12.1 Modalidade:  

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRONICO, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]; 

12.2 Regime de Execução Direta. 

 

12.3 Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

12.3.1 Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


 

 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

12.3.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela 

Secretaria Municipal de Fazenda; 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais do domicílio da licitante participante, inscritos em 

dívida ativa, obtida em SP no site www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-

web/pages/pagamento/gareLiquidacao.jsf ou equivalente, de acordo com a legislação fiscal de cada 

Estado. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 

 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte interessadas em participar do certame 

deverão declarar sua condição nos termos do artigo 11 da Lei Municipal nº 15.247/2010, conforme 

Anexo do edital 

12.3.3 Qualificação Econômico-Financeira 

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 

alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no 

mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da 

contratação; 

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

As Microempresas Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 

SIMPLES NACIONAL, desobrigadas de manter escrituração contábil, bem como aquelas constituídas 

há menos de 12 meses deverão apresentar balanço simplificado ou balanço de abertura do último 

exercício social ou do período de sua constituição, devidamente assinado pelo proprietário e por 

contador competente, sem a formalidade de publicação ou registro, na forma da Resolução nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

 

1.418/2012 do Conselho Federal de Contabilidade – Modelo Contábil para Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte 

Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme 

modelo constante do Apêndice_II do TR de que um doze avos dos contratos firmados com a 

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é 

superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos: 

a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 

relativa ao último exercício social; e 

caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 

menos, o licitante deverá apresentar justificativas. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

12.3.4 Qualificação Técnica 

Em atendimento ao disposto no art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, as exigências de 

qualificação técnica previstas neste edital têm por objetivo assegurar que a empresa contratada possua 

capacidade técnica e experiência compatíveis com a complexidade operacional do objeto, garantindo 

a adequada execução dos serviços, a segurança dos usuários e a continuidade das atividades. 

Assim, justifica-se a exigência dos seguintes documentos: 

a) Declaração de conhecimento das condições locais 

Será exigida declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (Anexo X). 

Tal exigência tem por finalidade assegurar que os licitantes tenham ciência das características 

do local de execução dos serviços, das condições operacionais e das particularidades do ambiente 

onde ocorrerá a prestação, evitando alegações futuras de desconhecimento que possam comprometer 

a execução contratual. 

b) Comprovação de aptidão técnica 



 

 

Será exigida a comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, mediante 

apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou ainda por conselho profissional competente, quando aplicável. 

Tal exigência visa garantir que a empresa possua experiência prévia na execução de serviços 

semelhantes, reduzindo riscos de falhas operacionais e assegurando a qualidade da prestação dos 

serviços. 

c) Experiência mínima 

Para fins de comprovação da aptidão técnica, os atestados apresentados deverão demonstrar 

experiência mínima de 30 (trinta) meses na prestação de qualquer dos serviços licitados, sendo 

admitido o somatório de atestados referentes a períodos distintos, não havendo obrigatoriedade de que 

sejam ininterruptos. 

A exigência de experiência mínima justifica-se pela necessidade de assegurar que a empresa 

possua histórico comprovado de atuação na área, demonstrando capacidade técnica e administrativa 

para execução contínua e adequada dos serviços. 

d) Compatibilidade do objeto social 

Será exigida comprovação de que o objeto social constante do ato constitutivo da empresa 

contempla atividades compatíveis, pertinentes e coerentes com o objeto desta licitação, especialmente 

aquelas relacionadas às atividades predominantes do certame. 

Tal exigência visa garantir que a empresa esteja legalmente habilitada para exercer as 

atividades contratadas, em conformidade com a legislação aplicável e com os princípios da legalidade 

e da eficiência na contratação pública. 

13 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado consta detalhado no ETP parte integrante do edital; 

O Estudo Preliminar Técnico (ETP) contem conforme Lei 14.133/2021, § 1º, descrição do 

problema a ser resolvido, de modo a permitir avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação com descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 

sob a perspectiva do interesse público; 

Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 



 

 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais nos termos 

do art. 135 da lei 14.133/2021. A repactuação será aplicada por se tratar de Serviço Contínuo com 

Predominância de Mão de Obra (PMOD), conforme classificação e justificativa detalhada no Estudo 

Técnico Preliminar 

14 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentaria. 

A contratação será atendida pela seguintes dotações: 

27.01.04.122.4000.2.400.3.3.90.34.01.1100000 

27.01.04.122.4000.2.400.3.3.90.34.01.1100000 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

  



 

 

15 DEMAIS EXIGÊNCIAS CONTRATUAIS 

São Carlos, 16 de março de 2026 

 

 

 

Americo Talarico Junior  Marco Antonio Losano Porta Lopes 

Diretor Administrativo  Chefe Setor Pedagógico CEC 

 

  



 

 

Apêndice I - TR – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS EM 

PAPEL PERSONALIZADO DA EMPRESA 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

Declaramos que a empresa __________________________________________, inscrita no 

CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº _______________________, 

estabelecida no (a) __________________________ que possui os seguintes contratos firmados com 

a iniciativa privada e administração pública:  

Nome do 

Órgão/Empresa  

Valor total do contrato Nº/Ano do Contrato  

   

 

Local e data 

_______________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

 



 

 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

Termo de Contrato celebrado entre o 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SÃO CARLOS, 

órgão da Administração Indireta como 

CONTRATANTE, e a 

________________________________, como 

CONTRATADA, para aquisição de serviços na 

forma abaixo. 

A FESC - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SÃO CARLOS, órgão da Administração 

Municipal indireta, localizada à Rua São Sebastião, nº 2828, Vila Nery, CEP: 13.560.230, com sede no 

município de São Carlos SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 45.361.904/0001-80, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº xxx/xxxx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. xxxxx, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de 

postos de guarda-vidas e de manutenção e limpeza de piscina, visando atender às 

necessidades da Fundação Educacional São Carlos – FESC, pelo período de 12 (doze) 

meses, renováveis nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses. contados da ordem de serviço, 

prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 

a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 

(....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive 

quanto à utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do 

Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA  - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.9. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei 

n.º 14.133/2021): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

7.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o 

objeto contratado; 

7.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 

7.9.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

7.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

7.9.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto 

da contratação; 

7.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 

interna do contratado. 

7.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. Somente após decorridos 12 (doze) 

meses, os preços poderão ser reajustados com base no índice IPCA/IBGE do período a 

partir da data-base da proposta, ou em caso de sua extinção, pelo seu substituto legal, 

mediante prévia autorização a partir da data de apresentação da proposta de preços nos 

termos art. 25, §7º da Lei 14.133/2021 e art. 161 do Decreto 872/2024; 

8.2. Os contratos poderão ser repactuados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, nos termos do 

disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

contratados; 

8.4. Serão reajustados os preços, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 

a contratação; ou 

8.5. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 



 

 

8.6. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos 

custos contratuais nos termos do art. 135 da Lei 14.133/2021 e art. 162 e seguintes do 

Decreto Municipal nº 872/2024; 

9. CLÁUSULA NONA  - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.7. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 



 

 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

9.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem-estar no trabalho; 

9.24. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
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9.27. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, quando for o caso; 

9.28. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.29. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não 

receber o vale-transporte; 

9.30. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 

possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de 

impossibilidade de cumprimento desta disposição, o contratado deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 

realização do pagamento. 

9.31. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 

demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.32. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 

serviços no turno imediatamente subsequente; 

9.33. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de 

Referência; 

9.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado 

relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função; 



 

 

9.36. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho 

e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.37. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.38. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

9.39. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 

extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, 

quando disponível. 

9.40. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar 

das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006;  

9.40.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 

serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, 

a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do 

art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas 

no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.40.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do 

ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, 

até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm


 

 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de 

pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos 

serviços contratados. 

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante 

a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas.   

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste contrato. 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 

até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e   

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.  

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
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11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 

Civil. 

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 

ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 

a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 

todas as cláusulas do contrato;  

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas 

as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não 

ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia 
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deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas 

repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a 

matéria;  

11.17. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 

a interrupção do contrato de trabalho; 

11.18. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade 

de prestação de serviços. 

11.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.  

11.20. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

11.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista especificamente no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

15.% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 15 % a 30%  do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 15%  do 

valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 15%  

do valor do Contrato. 
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(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 15% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do 

contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  

13.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

13.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 

contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados 

serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção 

do contrato de trabalho.  

13.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 
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13.9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será 

executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que 

rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e  

13.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 

contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços 

objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 

121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

13.11. O contratante poderá ainda: 

13.11.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia 

prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a 

matéria; e 

13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 
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14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

15.1.1. Gestão/Unidade:  

15.1.2. Fonte de Recursos:   

15.1.3. Programa de Trabalho:  

15.1.4. Elemento de Despesa:  

15.1.5. Nota de Empenho: 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.  
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca  São Carlos/SP para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

DECLARAÇÃO 

A Empresa (indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 

estabelecimento da empresa que efetivamente irá prestar o objeto da licitação, endereço completo, 

telefone, fac-símile e endereço eletrônico - e-mail, este último se houver, para contato, número da conta 

corrente bancária, agência e banco, sendo que os dados referentes à conta bancária poderão ser 

informados na fase de contratação), em atendimento às disposições do Edital de Pregão Eletrônico nº.   

DECLARA:  

1) Que tem pleno conhecimento e concorda com os termos deste Edital e seus Anexos;  

2) Que os preços propostos são completos, computando todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto desta licitação, bem como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação de assistência técnica, 

garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os objetos licitados, constantes da 

proposta;  

3) Que o prazo de validade da proposta é de 120 (cento e vinte) dias, a contar da abertura 

deste Pregão;  

4) Que tem ciência dos prazos de entrega estabelecidos no Edital. 

5) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 

anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;  

6) Que não está impedida de licitar com o poder público por ter sido apenada com declaração 

de IDONEIDADE, por qualquer ente da Administração Pública, cujos efeitos se encontrem pendentes 

ou sem que tenha sido reabilitada perante a autoridade que aplicou a penalidade.  

 

São Carlos , __de__________ de 2026. 

______________________ 

Assinatura 



 

 

ANEXO IV DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, e inscrição estadual nº 

________________, com sede à (ENDEREÇO), neste ato representada por (NOME), profissão, 

portador do RG nº ______________, do CPF nº ________________, vem em atenção ao edital do 

Pregão Eletrônico n.º xxxx, declarar, sob as penalidades cabíveis, sua condição de microempresa / 

empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

Atenciosamente 

 

São Carlos , __de__________ de 2026. 

______________________ 

Assinatura 

  



 

 

ANEXO V – ANEXOS DO TCE (em atendimento à Instrução nº 01/2024) 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

https://doe.tce.sp.gov.br/


 

 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    



 

 

Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Assinatura:    

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade  

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:______________________________ 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido 

para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de partes  contratantes; de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, 

será ele objeto de notificação específica. 

  



 

 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

CONTRATADA:  

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a 

seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 

Este anexo consta deste Edital para ciência dos licitantes. Será exigido apenas dos licitantes 

vencedores das licitações, por ocasião da assinatura dos Contratos. Não é necessária sua 

apresentação junto aos demais documentos de habilitação 



 

 

ANEXO VI - MINUTA DE ORDEM DE SERVIÇOS 

 

ORDEM DE SERVIÇOS N.°  xxxx / 2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXXX 

OBJETO: XXXXXXXX 

INTERESSADO: Fundação Educacional São Carlos 

EMPENHO N.º  

EMPRESA:   

Autorizamos a prestação de serviços de........................................................................................  

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

 

01. Os serviços não aprovado pela Fundação Educacional São Carlos serão comunicados à 

empresa Contratada para as necessárias substituições, com as informações que motivaram sua 

rejeição. É de responsabilidade da Contratada, substituir qualquer serviço impugnado em até 01 (um) 

dia após o recebimento da impugnação. 

02. A impugnação dos serviços não aprovados pela Fundação Educacional São Carlos em 

hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa Contratada suspenda a prestação dos 

serviços. 

03. Após a aprovação dos serviços pela Fundação Educacional São Carlos, a empresa 

Contratada emitirá a fatura. 

04. O pagamento devido pela Fundação Educacional São Carlos será efetuado até 30 (trinta) 

dias após apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante. 

05. Nas notas fiscais emitidas deverá constar o número desta licitação e do Contrato, 

obrigatoriamente. 

 

 

São Carlos , __de__________ de 2026. 

 

Fundação Educacional São Carlos 



 

 

ANEXO VII– TERMO DE COMPROMISSO 

 

À FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SÃO CARLOS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXXX 

OBJETO: XXXXXXXX.  

A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________________, neste ato 

representada por ___________________, profissão _______________, portador do 

RG__________________ e do CPF nº______________________, assume sob as penalidades 

cabíveis, o presente Termo de Compromisso para prestar o serviço objeto do Pregão Eletrônico em 

epígrafe. 

 

Por ser expressão da verdade, firma o presente. 

 

São Carlos, ___ de _______________ de 2026. 

 

________________________________ 

Assinatura do responsável. 

  



 

 

ANEXO VIII –  Orçamento Básico 

Com base nos valores obtidos por meio de pesquisa de preços no site oficial do Banco de 

Preços para o objeto, estima-se o valores, anual para a presente contratação para um periodo de 

12 meses: 

Lote 1 – Guarda Vida: R$159.640,42 (cento e cinquanta e nove mil, seiscentos e quarenta 

reais e quarenta e dois centavos) 

 

Lote 2 – Tratamento de Piscina: R$104.066,24 (cento e quatro mil, e sessenta e seis reais 

e vinte e quatro centavos). 

 

. 

  



 

 

ANEXO IX –  PLANILHA DE ITENS E ORÇAMENTO BÁSICO – GUARDA VIDAS 

 

1

2 Licitação nº: Pregão

3 Data do Pregão: Horário:

A

B

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

D Nº de meses de execução contratual

2

3 Cargo

1

2

3

4

5

6

1

A

B Adicional de periculosidade Sim/Não N

C Adicional de insalubridade Sim/Não N

D 0

E 0

F

G

ANEXO III

MODELO PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÕES DE PREÇOS - MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO

Nº Processo

DD/MM/AAAA

OBJETO: XXXXX

LICITANTE: CNPJ:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

Município/ UF São Paulo / SP

SINDBOMBEIROS

12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

1

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Unidade de medida
Salva Vidas

Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida): 1

Salva Vidas

MÃO-DE-OBRA

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Tipo do serviço

Posto de Salva Vidas

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.126,98

Salva VidasCategoria profissional 

Data base da categoria 18/11/2025

Valor do salárioxhora sem periculosidade - VSH (s/peri) = (Valor do salário normativo / 

220 h)
9,67

MÓDULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da remuneração Valor (R$)

Salário base 2.126,98R$                                     

-R$                                             

-R$                                             

-R$                                             

-R$                                             

Adicional noturno

Hora noturna adicional - ou hora noturna reduzida 

Adicional de hora extra no feriado

Outros (especificar)

2.126,98R$                                     TOTAL DA REMUNERAÇÃO



 

 

 

2.1 (%) Valor (R$)

A 8,33% 177,24R$                    

B 11,11% 236,33R$                    

C 6,96% 148,06R$                    

26,40% 561,63R$                    

2.126,98R$                 

561,63R$                    

2.688,60R$                 

2.2 (%) Valor (R$)

A 20,00% 537,72R$                    

B 2,50% 67,21R$                     

C Seguro Acidente do Trabalho (RATxFAP) RAT 2,0 FAT 1,0 2,00% 53,77R$                     

D 1,50% 40,32R$                     

E 1,00% 26,88R$                     

F 0,60% 16,13R$                     

G 0,20% 5,37R$                       

H 8,00% 215,08R$                    

35,80% 962,48R$                    

2.3

SIM/NÃO Valor Passagens Dias Desconto

SIM 5,25R$        2 26 127,61R$       

SIM/NÃO Valor Dias Desconto

SIM 34,26R$    26 -R$            

C

D

E

F

G

H

2

2.1

2.2

2.3

Incidência do submódulo 2.2 sobre o 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

MÓDULO 02: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) salário e adicional de férias

13º salário e adicional de férias

13º salário 

Férias e Adicional de Férias

TOTAL 

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 2.2
Módulo 01

Submódulo 2.1

TOTAL

A Transporte
146,14R$                                       

146,14R$                                       

Submódulo 2.2 - Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS

Salário Educação

SESC ou SESI

SENAI ou SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

TOTAL

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

B Auxílio-Refeição/Alimentação 893,20R$                                       

Cesta Básica (Cláusula 23ª da CCT 2025/2026) 193,62R$                                       

Benefício Social Sindical 14,00R$                                         

Contribuição Assistencial (Cláusula 76ª da CCT 2025/2026) 42,54R$                                         

Auxílio Saúde 

Seguro de vida 

147,21R$                                       PR (Cláusula 21ª da CCT 2025/2026)

TOTAL 1.436,71R$                                     

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Valor (R$)Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias 561,63R$                                       

GPS, FGTS e outras contribuições 962,48R$                                       

Benefícios Mensais e Diários 1.436,71R$                                     

TOTAL 2.960,81R$                                     



 

 

 

3 (%) Valor (R$)

A 0,42% 8,86R$                       

B 0,03% 0,63R$                       

C 2,00% 42,53R$                     

D 0,19% 4,04R$                       

E 0,01% 0,21R$                       

F 2,00% 42,53R$                     

4,65% 98,80R$                     

2.126,98R$                 

2.960,81R$                 

98,80R$                     

5.186,59R$                 

4.1 (%) Valor (R$)

A 0,760% 39,41R$                     

B 0,560% 29,04R$                     

C 0,020% 1,03R$                       

D 0,020% 1,03R$                       

E 0,040% 2,07R$                       

1,400% 72,58R$                     

4.2 (%) Valor (R$)

A -R$                         

4

4.1

4.2

5

A

B

C

D

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

TOTAL 

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 4 = MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3

MÓDULO 3

TOTAL

-R$                                             

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

27,99R$                                         

2,23R$                                           Materiais (custo mensal por empregado)

Equipamentos (custo mensal por empregado)

Anuidade -R$                                             

TOTAL 30,22R$                                         

 MÓDULO 1

 MÓDULO 2

MÓDULO 04: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Cobertura de Férias

Substituto na Cobertura das Ausências Legais

Substituto na Cobertura de Licença-Paternidade

Substituto na Cobertura das Ausências por Acidente de Trabalho

Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade

Insumos Diversos Valor (R$)

Uniformes (custo mensal por empregado)

MÓDULO 03: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

MÓDULO 05: INSUMOS DIVERSOS

Valor (R$)Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Substituto nas Ausência Legais 72,58R$                                         

Substituto na Intrajornada -R$                                             

TOTAL 72,58R$                                         

TOTAL 

Submódulo 4.2 - Intrajornada

Substituto na Intrajornada

Substituto no Intervalo para Repouso ou Alimentação

TOTAL 



 

 

 

  

6 (%) Valor (R$)

A 0,0000% -R$                         

B 0,0000% -R$                         

C

PIS 0,6500% 34,38R$                     

COFINS 3,0000% 158,68R$                    

Tibutos Municipais ISS 2,0000% 105,78R$                    

Tributos Estaduais 0,00% -R$                         

298,84R$                    

A

B

C

D

E

F

Valor Proposto por Qtde. de Qtde. de 

5.588,23R$            1 1

Qte Horas Mensais (73horas semanais x 4,3452 semanas por mês) 317,20R$                                       

8.057,27R$                                     VALOR ESTIMADO MENSAL DA CONTRATAÇÃO

Valor Total do Serviço           (F) = 

5.588,23R$                                     

Valor mensal dos serviços 5.588,23R$                                     

Valor Hora dos serviços (Valor por Posto / 220horas mensais) 25,40R$                                         

C.1

C.2

C.3

C.4

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Tributos

Tributos Federais

TOTAL

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada  à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

2.126,98R$                                     Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 2.960,81R$                                     

5.588,23R$                                     VALOR TOTAL POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de Serviço (A) Valor Porposto por 

Posto de Salva Vidas 5.588,23R$                     

Módulo 3 - Provisão para rescisão 98,80R$                                         

Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente 72,58R$                                         

Módulo 5 – Insumos Diversos 30,22R$                                         

SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 5.289,39R$                                     

Módulo 6 – Custos indiretos, tributos e lucro 298,84R$                                       

ASSIDUIDADE -R$                                             



 

 

 

  

Item Descrição Unidade Quantidade Mensal  Valor Unitário (R$)  Valor Total (R$) 

1 Mão de obra

1.1 Técnico/Operador de piscina mês 1                       3.200,00                3.200,00 

1.2 Encargos sociais e trabalhistas % 1                       2.240,00                2.240,00 

Subtotal Mão de Obra

2 Produtos químicos

2.1 Cloro granulado kg 20                             32,00                   640,00 

2.2 Barrilha leve (controle de pH) kg 10                             12,00                   120,00 

2.3 Algicida litro 4                             28,00                   112,00 

2.4 Clarificante litro 3                             30,00                      90,00 

2.5 Redutor ou elevador de pH litro 3                             22,00                      66,00 

Subtotal Produtos Químicos

3 Materiais e insumos

3.1 Kit teste de pH e cloro unidade 1                             60,00                      60,00 

3.2 Escova para limpeza unidade 1                             35,00                      35,00 

3.3 Peneira para piscina unidade 1                             30,00                      30,00 

3.4 Mangueira para aspiração unidade 1                             45,00                      45,00 

Subtotal Materiais

4 Equipamentos e manutenção

4.1 Manutenção preventiva de bomba e filtro mês 1                          350,00                   350,00 

Subtotal Equipamentos

5 Custos operacionais

5.1 Transporte/deslocamento mês 1                          870,00                   870,00 

5.2 Administração e despesas indiretas % 1                          450,19                   450,19 

Subtotal Custos Operacionais

               8.308,19 

                  364,00 

8.672,19             

104.066,24         

Custo Total Mensal Estimado

BDI / Lucro estimado (4,38%)

VALOR TOTAL DO SERVIÇO (MENSAL)

VALOR TOTAL DO SERVIÇO (MENSAL)

Serviço: Tratamento e Manutenção de Piscina - Meramente Ilustrativo

Planilha de Composição de Custos - Piscina



 

 

ANEXO X –  DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 

 

 

São Carlos , __de__________ de 2026.  

 

À 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SÃO CARLOS  

PREGÃO Eletrônico nº . 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO OU VISITA TÉCNICA 

 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n.º______________, e inscrição estadual ____________com 

sede à (ENDEREÇO), neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG _________, do 

CPF n.º ____________, vem em atenção ao edital do Pregão Eletronico n.º xxxxxx , declarar que: 

(  ) possui pleno conhecimento do objeto ao licitado e que não constatou erros, omissões ou 

discrepância com relação as peças que compõem o edital. 

ou 

(  ) efetuou prévia visita ao local onde será realizada a obra e que não constatou erros, omissões 

ou discrepância com relação as peças que compõem o edital. 

 

Atenciosamente, 

 

REPRESENTANTE DA EMPRESA CREDENCIADO 

OBS: A visita técnica é opcional, mas se for realizada, este documento deve ser vistado pelo 

responsável pela unidade visitada. 
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